
 

 

LEI No 007/2012 
 
Súmula:  Dispõe sobre a “polít ica municipa l dos 

direitos da criança e do adolescente” e dá  
outras providências.  

 
A Câmara Munic ipa l de Catanduvas, Estado do 

Paraná , aprovou e eu Prefeito , sanciono a seguinte lei ,  
 

CAP ÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º  - Esta le i dispõe sobre a Pol ít ica Munic ipa l de atendimento aos 

Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas para a sua 
adequada aplicação, em consonância com as linhas e dire tr izes cont idas na 
Lei Federa l n.º  8 .069, de 13 de junho de 1990. 

 
Art. 2º  - O atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente no 

Munic ípio de Catanduvas será  feito mediante um conjunto art icu lado de 
ações governamentais e não-governamentais caracterizadas como espaços 
públicos, assegurando-se-lhes o tratamento com d ignidade e respeito à  
l iberdade e à  convivência famil iar  e comunitár ia assim d iscr iminadas no 
âmbito munic ipal:  

I –  Pol ít icas Socia is Básicas de saúde, educação, esporte, cultura,  
lazer, prof iss ional ização, recreação e outras que assegurem o 
desenvolv imento físico, mental, moral,  espir itual e socia l da cr iança e do 
adolescente em condições dignas; 

II –  Po lí t icas e programas de assistência Socia l para aqueles que dela 
necessitem; 

III –  Serv iços especia is,  que v isem: 
a) A prevenção e atendimento médico e psico lógico às v it imas de 

negligência, maus tratos, exp loração, abuso, crueldade, opressão; 
b) A identif icação e local ização dos pais, tutores ou responsáveis pelas 

crianças e adolescentes desaparecidos; 
c) Proteção Jur ídico-Socia l.  
Parágrafo Único –  O munic ípio dest inará  recursos e espaços públicos,  

para programações culturais, esport ivas e de lazer, voltadas para infância e 
juventude. 

     
Art. 3º  - São órgãos de atendimento dos dire itos da Cr iança e do 

Adolescente: 
I –  Conselho e Fundo Munic ipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
II –  Conselho Tutelar  dos Direitos da Cr iança e do Adolescente. 
 
Art.  4º  - O Munic ípio deverá  criar programas e serv iços a que a ludem 

os inc isos de I a III do art igo 2º  desta Lei:  



 

 

Parágrafo Único –  Os programas de proteção e sócio-educativos 
serão destinados às crianças e adolescentes, em regime de: 

a) Or ientação e apoio sócio famil iar;  
b) Apoio sócio-educat ivo em meio aberto; 
c) Colocação famil iar;  
d) Abrigo; 
e) Liberdade Assist ida; 
     

Art. 5o - As entidades governamentais e não governamentais deverão 
proceder à  inscrição de seus programas, especif icando os regimes de 
atendimento na forma def inida no art igo 4.º  desta Lei, no CMDCA, que 
manterá  registro das inscr ições e de suas alterações. 

Parágrafo único:  Será  negado o registro à  entidade não-
governamental que:  

I –  o ferecer insta lação f ísica em condições inadequadas de 
habitabi l idade, h igiene, salubr idade e segurança; 

II –  apresentar plano de trabalho incompatível com os princ ípios da Lei 
Federal nº  8.069/90; 
  III –  estiver irregularmente const itu ída. 
 
  Art. 6º  -  O Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do 
Adolescente –  CMDCA é  órgão de deliberação e controle da pol ít ica de 
atendimento aos dire itos da criança e ao adolescente nos termos e 
disposições cont idas na Lei Federal n.º  8.069/90 e nesta Le i.  
 

CAP ÍTULO II  
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

  Art. 7º  - A Conferência Munic ipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, espaço coleg iado de cará ter del iberativo, composta por 
delegados, representantes das entidades ou movimentos da sociedade civ il  
organizada diretamente l igado à  defesa ou ao atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, e do Poder Executivo, reunir-se-á  cada dois anos, 
sob a coordenação do CMDCA, mediante regimento in terno próprio e 
convocação pelo mesmo. 
 Parágrafo Único -  Em caso de não-convocação por parte do CMDCA, 
no prazo referido no caput deste artigo, a inic iat iva poderá  ser realizada por 
50% das entidades registradas no CMDCA, que formarão comissão paritár ia  
para organização e coordenação da Conferência.  
 



 

 

  Art. 8º  - Os delegados representantes da sociedade civ il organizada na 
Conferência serão indicados pelas respectivas entidades, garantida a 
partic ipação de um delegado de cada entidade e na sua falta pelo seu 
suplente.  
 Art. 9º  –  Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão 
indicados pelo Prefe ito  e/ou responsável por entidade ou órgão da 
administração munic ipa l, mediante of ício enviado ao CMDCA no prazo de até  
cinco dias anteriores à  realização da Conferência, sendo indicado um 
delegado e um suplente, por ent idade ou órgão da administração. 
  Parágrafo Único  - Os delegados mencionados no caput deste art igo 
terão dire ito  a voz e voto na Conferência. 
  Art.  10 –  Compete à  Conferência:  
  I -  avaliar a  real idade da cr iança e do adolescente no Munic ípio;  
  II - f ixar as d iretr izes gera is da polí t ica municipa l da criança e do 
adolescente no biênio subseqüente ao de sua real ização; 
  III - e leger os membros titu lares e suplentes representantes da 
sociedade civ i l  organizada no CMDCA; 

IV - avaliar e reformular as decisões administrat ivas do CMDCA, 
quando provocada; 
  V - aprovar o seu regimento interno; e  
  VI –  outros assuntos que lhe v ierem a ser propostos. 
  Art.  11 - O regimento interno da Conferência disporá  sobre sua 
organização e sobre a forma do processo ele itora l dos representantes da 
sociedade civ i l  organizada no CMDCA. 
 

CAP ÍTULO III  
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 12  - O Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Munic ípio de Catanduvas/PR, órgão normativo, del iberativo e 
fiscal izador da Polí t ica de promoção, atendimento e defesa dos d ireitos da 
Criança e do Adolescente, v incu lado a Secretaria Munic ipal do Trabalho e 
Ação Social, assegurará  a partic ipação popular paritár ia por meio de 
organizações representativa, e regido pelas disposições constantes nesta 
Lei.  
 
  Art. 13  –  O CMDCA é  composto por oito (08) membros titu lares e igua l 
número de suplentes, assim d iscr iminados: 



 

 

 I –  quatro (04) membros representantes do Poder Executivo Munic ipal ,  
indicados preferencia lmente dentre as seguintes áreas: 

a) um (01) representante da Secretar ia Municipa l de Ação Social;  
b) um (01) Representante da Secretaria  Municipa l de Saúde; 
c) um (01) Representante da Secretar ia Municipa l de Educação; 
d) um (01) Representante da Secretaria  Municipa l de Finanças. 

 
II –  quatro (04) Representantes de entidades não governamentais 

diretamente ligadas à  defesa e atendimento dos diretos da criança e do 
adolescente, admitindo-se, entre estes representantes não governamentais 
da sociedade civ il organizada; sindicatos; entidades comunitár ias; entidade 
de pais,  mestres e funcionár ios de inst ituições, entre outros. 

§  1º  –  As entidades c itadas no inciso II deste Art igo devem ter área de 
atuação no Munic ípio.  
 §  2º –  O mandato dos Conselheiros titulares e respectivos suplentes 
será  de dois anos, permit indo uma recondução subseqüente por igual 
per íodo; 
 §  3º –  A função de membro do CMDCA é  considerada de interesse 
público relevante e não será  remunerada em hipó tese alguma. 

§  4º  –  Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e 
impedimentos dos Conselhe iros Titu lares, bem como se houver a extinção do 
mandato por qualquer um dos casos delineados no parágrafo quinto deste 
artigo. 

§  5º  –  O mandato dos membros do Conselho Munic ipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente será  considerado extinto antes do término nos 
seguintes casos: 

a) Morte;  
b) Renuncia;  
c) Ausência in just i f icada por mais de 05 (c inco) reuniões consecutivas; 
d) Doença que exija  o l icenciamento por mais de se is meses; 
e) Procedimento incompat ível com a dignidade das funções; 
f) Condenação por crime comum e doloso; 
g) Mudança de residência do munic ípio.  
 
 Art. 14  -  Compete ao Conselho Munic ipal dos Direitos da Cr iança e do 

Adolescente, a lém de outras funções que lhe forem atr ibu ídas:  
I –  avaliar e propor pol ít ica de promoção, proteção, atendimento e  

defesa dos direitos da cr iança e do adolescente, com vistas ao cumprimento 
às obrigações e garant ias de seus dire itos fundamentais e const ituc ionais;  

II –  Fiscal izar ações governamentais e não governamentais relat ivas à  
promoção, proteção e defesa dos d ire itos da cr iança e do adolescente; 

III –  Art icu lar e integrar as ent idades governamentais e não- 
governamentais com atuação v incu ladas a criança e ao adolescente 
defin idas no Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 IV –  homologar a concessão de aux í l ios e subvenções às entidades 
não-governamentais beneficentes e sem f ins lucrat ivos atuantes no 
atendimento e/ou na defesa dos d ireitos da cr iança inscri tas neste Conselho; 



 

 

  V –  f iscal izar  a execução da polít ica munic ipal de atendimento às 
crianças e aos adolescentes; 
  VI –  oferecer subs ídios para a elaboração de leis atinentes aos 
interesses da cr iança e do adolescente; 
  VII –  Incent ivar e apoiar a  real ização de eventos e estudos de 
promoção, proteção e defesa da criança e do adolescente; 

VIII –  Pronunciar-se, emit ir  pareceres e prestar informações sobre 
assuntos que digam respeito à  promoção, à  proteção e à defesa dos direitos 
das crianças e dos adolescentes; 
  IX –  Receber petições, denúncias, representações ou queixas por 
desrespeito aos dire itos assegurados às crianças e aos adolescentes,  
tomando as providências cab íveis;  

X –  Fisca l izar e real izar v is itas a entidades governamentais e não 
governamentais que prestam atendimento à  cr iança e ao adolescente; 

XI –  Proceder à  inscr ição de todos os programas de proteção e sócio-
educativos de entidades governamentais e não-governamentais, em âmbito 
municipa l, de defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
na forma do d isposto no ar t igo 90 da Lei Federal n .º  8.069/90; 
  XII –  Promover intercâmbio com ent idades ou órgãos governamentais e  
não-governamentais, organismos nacionais e in ternacionais, v isando atender 
a seus objet ivos e o aperfe içoamento; 

XII I –  Difundir e divulgar amplamente a polít ica munic ipal dest inada à  
criança e ao adolescente; 

XIV –  Elaborar e  aprovar seu regimento In terno; 
XV –  Convocar, coordenar e conduzir o processo de escolha de 

Conselheiros Tutelares do Munic ípio,  sob a fiscal ização do Ministér io  
Público; 

XVI -  Dar posse aos membros do Conselho Tutelar , conceder l icença 
aos membros, nos termos do respect ivo regulamento e declarar vago o posto 
por perca de mandato nas hipó teses previstas nesta le i.  
  
 
  Art. 15  –  As matér ias pert inentes ao funcionamento do CMDCA serão 
disc ipl inadas em seu Regimento In terno. 
 
 

SEÇÃO II  
DA ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
 
 
  Art. 16  - A eleição do Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente se dará  sob coordenação do CMDCA e auxi liado pela Secretar ia  
Municipa l do Trabalho e Ação Social.  
 

Art. 17 –  Os quatro membros Governamentais e seus respect ivos 
suplentes serão indicados pelo Chefe do Executivo Munic ipal e, os quatro 
membros não governamentais e seus suplentes serão indicados pelas 



 

 

entidades não governamentais, os quais serão escolh idos e/ou ele itos na 
Conferência Munic ipa l dos Dire itos da Criança e do Adolescente.  
 
 Art.  18 - Quando da posse dos Conselheiros e le itos, o CMDCA 
encaminhará  os nomes ao Executivo Municipa l para a homologação através 
de decreto.  
 

Art. 19 - O CMDCA dentre seus membros elegerá  sua diretoria que 
será  composto de Presidente, Vice Presidente, Secretár io e Segundo (v ice)  
Secretár io.  
 

CAP ÍTULO IV 
DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 20  –  Fica também regido por esta Lei o “Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e Adolescente de Catanduvas/Paraná” , órgão 
permanente e autônomo, não jurisd icional, encarregado de zelar pelo  
cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, cumprindo as 
atribu ições previstas no Estatuto da Cr iança e do Adolescente, Lei Federa l 
nº  8.069/1990. 

 
 Art. 21  –  O Conselho Tute lar será  composto por c inco membros 

efetivos e suplentes, escolh idos pela comunidade local com domic í l io  
eleitoral no Munic ípio, para mandato de três anos, permit ida uma recondução 
subseqüente por igual per íodo. 

 
 Art. 22  –  Compete ao Conselho Tute lar zelar pe lo atendimento dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, cumprindo as atribu ições previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº  8.069/1990 em seu art.  
136. 

 
Art.  23  –  Somente poderão concorrer aos cargos de membros do 

Conselho Tutelar  os candidatos que preencherem, até  o encerramento das 
inscr ições, os seguintes requisitos.  

I –  Reconhecida idoneidade moral;  
II –  Idade igual ou superior a  21 anos; 
III –  Residir  no munic ípio há  pe lo menos 01 ano; 
IV –  Cert idão c ível e crimina l das Comarcas em que o interessado 

tenha resid ido nos ú lt imos dez anos.  
V  –  Comprovar estar no pleno exerc ício dos dire itos po lí t icos; e 
VI -  Ter  experiência na área da cr iança e do adolescente; 
VII –  Comprovar estar cursando ou ter conclu ído o ensino médio;  
VIII –  Comprovar estar cursando ou conclu ído curso de informá t ica;  e  
IX –  Possuir  carte ira nacional de habi l itação, categoria  “B” .  



 

 

  §  1º  –  O requisito mencionado no inciso VI deste art igo considerará  a  
experiência técnica, acadêmica e profiss ional na área citada, cuja  
comprovação será  taxat ivamente discr iminada no ato convocatór io.  

§  2º  –  Em entendendo necessár io o CMDCA poderá  real izar se leção 
prévia com os candidatos inscr itos, desde que tal indicativo conste no ed ita l 
de abertura das inscrições para eleição dos conselheiros, que poderá  
constará  de: 

a) prova escrita,  onde poderão ser avaliados conhecimentos gera is 
referentes ao ensino médio,  às pol ít icas públicas de atenção à  criança e ao 
adolescente e ao cumpr imento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

b) entrevista para avaliação psicológica, cujo laudo poderá  atestar a 
real capacidade do candidato diante de situações de r isco, podendo torná- lo  
incapaz para o exerc ício  da at iv idade e ser decretada sua exclusão do ple ito.  

§  3º  –  Da seleção prévia a que se refere o parágrafo anterior deste 
artigo caberá  recurso, no prazo de cinco dias da publicação do resultado no 
Jornal Of ic ia l do Munic ípio, ao presidente do CMDCA, que deverá  deliberar  
impreter ivelmente até  c inco dias após o protocolo de entrada do respectivo 
recurso; 

§  3º  - Vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior deste art igo, 
o CMDCA publicará ,  no Jornal Of ic ial do Munic ípio, a relação def in it iva dos 
candidatos habi l itados. 

 
Art. 24  - O processo para a escolha dos membros do Conselho Tute lar  

será  organizado mediante resolução do Conselho Municipa l dos Direitos da 
Criança e do Adolescente na forma desta lei , publicada na imprensa local e  
fiscal izada pelo Ministér io Público. 

§  1º  - A candidatura é  indiv idual e o prazo para registro da mesma será 
defin ido pela Resolução que irá  regular  a ele ição para o Conselho Tute lar.   

§  2º  - Os cinco primeiros mais votados serão considerados eleitos,  
ficando os demais candidatos c lassificados pela ordem de votação, como 
suplentes. 

a) Havendo empate na votação, será  escolhido o candidato mais idoso. 
b) Ocorrendo vacância do cargo, assumirá  o suplente que houver 

obtido maior número de votos. 
 

  Art. 25  –  São impedidos de serv ir no mesmo Conselho, marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 
cunhados, durante o cunhadio, t io e sobrinho, padrasto ou madrasta e 
enteado. 
 

Art. 26 - Será  considerado vago o cargo por morte, renúncia ou perda 
de mandato. 
 
  Art. 27 –  Perderá  o mandato o conselheiro que transfer ir sua 
residência do munic ípio, for condenado por sentença irrecorr ível, pela  
prá t ica de cr ime ou contravenção e se for comprovado que tenha sido 
negligente, omisso, não ass íduo ou incapaz de cumprir suas funções, bem 



 

 

como praticar , no exerc ício da função ato contrár io a é t ica, a mora l idade e 
aos bons costumes, ou incompat ível com o cargo. 
 

Art. 28 - Os suplentes serão convocados pelo Conselho Municipa l dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e assumirão suas funções no Conselho 
Tutelar  nos casos de vacância de cargo. 
 

Art. 29 –  O Poder Público Munic ipa l disporá  de local apropriado para o 
funcionamento do Conselho Tute lar.  

 
Art. 30  –  O Poder Público Municipal providenciará  as condições 

materia is e  os recursos necessár ios ao funcionamento do Conselho Tute lar.  
 
Art. 31  –  O exerc ício efet ivo da função de Conselheiro, membro do 

Conselho Tutelar , consti tu íra serv iço público relevante e estabelecerá  
presunção de idoneidade moral e assegurará  prisão especial, em caso de 
crime comum, até  o ju lgamento, de acordo com o Art. 135 da Lei Federal nº  
8.069/90. 

 
Art. 32 -  O cargo de Conselheiro Tutelar não estabelece qualquer 

v ínculo empregatício entre o Conselheiro Tutelar e o Munic ípio nem torna o 
conselheiro integrante do quadro de serv idores da munic ipal idade. 

 
Art. 33 –  A remuneração dos Conselheiros Tute lares correrá  a conta 

de dotação orçamentár ia própr ia do Conselho Tutelar .  
§  1º  –  Cada membro titular do Conselho Tutelar receberá  mensalmente 

a importância equivalente à  R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) tendo 
aumento e/ou reajuste no mesmo percentual do aumento e/ou reajuste 
concedidos aos serv idores públicos munic ipais.  

 §  2º  –  Somente serão remunerados os Conselheiros que est iverem na 
condição de ti tu lares. Os suplentes não serão remunerados, exceto quando 
assumirem a condição de ti tu lares. 

§  3º –  Caso algum Servidor venha a ocupar a condição de Conselheiro  
Tutelar t itu lar deverá  fazer a opção entre receber os vencimentos 
compatíveis com sua função e cargo ou receber o valor de acordo com o §  1º 
deste art., em ambos os casos sem preju ízos aos dire itos inerentes ao seu 
cargo. Ao término do mandato retornará  a sua função anter ior .  

 
Art. 34 –  O Conselheiro Tute lar está  sujeito a regime de dedicação 

integral e exclusiva, conforme regulamentação especial do CMDCA, vedados 
quaisquer pagamentos a tí tu lo de horas extras ou assemelhados. 

Parágrafo único –  Os membros do Conselho Tutelar deverão montar  
procedimentos para a real ização de plantões, de forma a garant ir o  
atendimento inin terrupto.   

 
Art.  35 –  O Conselho Tute lar,  além das normas aqui estabelecidas e 

também das diretrizes que o CMDCA determinar,  seguirá  o contido em 
regimento interno próprio cuja alteração somente terá validade após 



 

 

apreciação e aprovação pelo Conselho Munic ipa l dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
 

Art. 36 –  O Conselho Tutelar  deverá  manter instrumentos básicos de 
registro , entre  eles:  

I - livro de atas para a transcrição das reuniões ordinár ias e 
extraordinár ias;  

II -  l ivro de registro de entrada de casos; 
III -  formulár ios padronizados para atendimentos e providências. 
Parágrafo único –  Todos os atendimentos realizados deverão ser 

mantidos em arquivo. 
 
Art. 37 –  Constará  da Lei Orçamentár ia Anual previsão dos recursos 

necessár ios ao funcionamento do Conselho Tutelar .  
 
SESSÃO II  

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
 

Art.  38 –  São atribu ições do Conselho Tutelar:  
I -  atender as crianças e os adolescentes nas hipó teses previstas nos 

artigos 98 e 105, aplicando as medidas constantes do artigo 101, I a VII,  
todos da Lei Federal nº  8.069/90; 

II -  atender e aconselhar os pais ou responsáveis, apl icando as 
medidas previstas no art igo 129, I a VII,  da Lei Federal 8.069/90; 

III -  promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto:  
a)- requis itar serv iços públicos nas á reas de saúde, educação, 

serv iço socia l,  previdência,  trabalho e segurança; e 
b)- representar junto à  autoridade judic iár ia nos casos de 

descumprimento injust if icado de suas deliberações; 
  IV- encaminhar ao Min istér io Público notícia de fato que constitua 
infração admin istrat iva ou penal contra os dire itos da cr iança e do 
adolescente; 
  V - encaminhar à  autor idade jud ic iár ia  os casos de sua competência.  

VI -  providenciar as medidas estabelecidas pela autoridade judic iár ia ,  
dentre as previstas no artigo 101, de I a VI, da Lei Federal nº  8.069/90, para 
o adolescente autor de ato infracional;  

VII -  expedir  not if icações; 
VIII -  requis itar cer t idões de nascimento e de óbito de crianças ou 

adolescentes, quando necessár io;  
IX -  assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração de proposta 

orçamentár ia para planos e programas de atendimento aos d ireitos da 
criança e do adolescente; 

X -  representar, em nome da pessoa e da fam í l ia, contra a v iolação dos 
direitos previstos no art . 220, Parágrafo 3º , II,  da Const itu ição Federa l.  
  XI –  representar ao Ministér io Público para efeito das ações de perda 
ou suspensão do poder famil iar;  



 

 

XII - f iscal izar os órgãos ou entidades governamentais e não-
governamentais, l igados a área da criança e do adolescente na forma  
autorizada pelo art.  95 da Le i Federa l 8.069/90. 
 
 

SESSÃO II I  
DA COMPETÊNCIA 

 
  ART. 39  –  Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do Art. 147 da Lei Federal nº  8.069/90. 

 
 

SESSÃO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 
Art.  40 –  De acordo coma d isposição do Art.  139, da Le i Federal nº  

8.069/90, com as a lterações in troduzidas pela Lei Federal nº  8.242/91, f ica 
defin ido que o processo para a escolha dos membros ti tulares e suplentes 
do Conselho Tute lar obedecerá  aos seguintes cri tér ios:  

  I –  Os Conselhe iros Tutelares serão eleitos em sufrágio universal e  
direto, pe lo voto facultat ivo e secreto dos membros da comunidade local com 
domic í l io ele itora l no Munic ípio, em eleição rea lizada e conduzida pelo 
CMDCA e f iscal ização do Min istér io  Público;  

II –  O CMDCA se encarregará  de organizar a inscr ição, a seleção e a 
condução do processo de votação e apuração, mediante regulamento. 

III –  A convocação das eleições pelo Presidente do CMDCA deverá  ser 
feita por edital publicado no Jornal Ofic ial do Munic ípio, com a antecedência 
devida fixando data, loca l e  horár io  para a sua rea lização. 

IV –  A candidatura será  indiv idual e sem vinculação part idár ia;  
V –  Os candidatos ao Conselho Tutelar  deverão proceder à  respectiva 

inscr ição perante o CMDCA, nos termos a serem f ixados em resolução do 
CMDCA que regulamentará  a eleição e atendidos os requisitos m ínimos  
constantes no Art.  23 desta Le i;  

 VI –  É  vedada a propaganda eleitoral nos ve ículos e meios de 
comunicação socia l,  admitindo-se tão-somente a partic ipação em debates e 
entrevistas, s ituações estas que deverão favorecer todos os candidatos em 
igualdade de condições; 

VII –  É  vedada toda e qualquer propaganda em bens públicos de uso 
especial, com exceção dos autorizados pelo Poder Público, h ipó tese em que 
deverá  beneficiar  e faci l itar  todos os candidatos em igualdade de condições; 

VII I –  É  vedado o transporte de ele itores aos locais de votação; 
IX –  É  vedado o financiamento de candidaturas por sind icatos, part idos 

polít icos, c lubes de serv iços, igre jas, associações e qualquer outro tipo de  
financiamento da mesma natureza; 

X –  É  vedada a contratação de pessoal para distribu ição de material de 
propaganda do candidato;  



 

 

XI –  São vedadas as prá t icas desleais de quaisquer naturezas –  até  
porque estas depõem contra a idoneidade moral do candidato (sem perder 
de v ista as d isposições do art . 317 do CP e Lei n.º  8 .429/92);  
  XII –  A e leição acontecerá  em loca l de votação, localizado na zona 
urbana, a ser escolhido pe lo CMDCA; 

XII I –  Os casos omissos serão resolv idos pelo CMDCA. 
§  1º  - O CMDCA formará  entre seus membros uma comissão ele itora l 

de composição paritár ia entre representantes do governo e da sociedade 
civ i l organizada composta de no m ínimo 04(quatro) integrantes, que f icará  
encarregada da parte administrat iva do pleito , aná l ise dos pedidos de 
registro das candidaturas, apuração de inc identes ao longo do processo de 
escolha e outras atr ibuições que lhe forem conferidas. 

§  2º  - O Ministér io Público, para exercer sua ativ idade fiscal izatór ia ,  
será  pessoalmente notificado de todas as etapas do certame e seus 
inc identes, sendo- lhe facu ltada a impugnação, a qualquer tempo, de 
candidatos que não preencham os requis itos legais ou que pratiquem atos 
contrár ios às regras estabelecidas para campanha e dia da votação.  

§  3º  - Os candidatos a membro do Conselho Tute lar responsáveis pela 
v iolação das regras da campanha terão seu registro de candidatura cassados 
(após procedimento admin istra tivo próprio no qual se assegure o 
contraditór io e  a ampla defesa).  

  
Art. 41 - As cédulas eleitorais, as relações ou lis tas de eleitores e 

demais mater iais ind ispensáveis à  realização do pleito serão confeccionados 
e fornecidos pelo Poder Executivo Municipa l, em consonância com os 
modelos, especif icações e quantidades, sol ic itados pe lo CMDCA.  
  §  1º  –  O CMDCA poderá  sol ic itar apoio na organização, na estru tura e 
no acompanhamento do processo eleitoral.  
  §  2º  –  As eleições poderão ser realizadas por sistema eletrônico, nos 
termos de regulamentação espec íf ica a ser provada pelo CMDCA, em 
consonância com as d isposições desta Lei.  

 
Art. 42 –  O Conselheiro Tute lar, caso decida pela renúncia da função, 

deverá  preferencialmente comunicar sua decisão com antecedência m ínima 
de tr inta d ias ao CMDCA. 

§  1º  –  A decisão de renúncia será  imediatamente comunicada ao 
Prefeito, que providenciará  ato próprio de desligamento e nomeará  o 
suplente respect ivo. 

§  2º  –  Em não havendo suplente para suprir a renúncia apresentada, o  
CMDCA decid irá  sobre a realização de novo pleito, ou cont inuidade dos 
trabalhos até  o encerramento do mandato.  
 
 

SESSÃO V 
DA CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES 

 
Art. 43 - Convocar-se-ão os Conselheiros Tute lares suplentes nos 

seguintes casos: 



 

 

I - quando as licenças a que fazem jus os titu lares excederem sessenta 
dias;   

II -  quando a suspensão em razão de processo discip linar apl icada ao 
Conselheiro t i tular  t iver prazo igual ou superior a sessenta dias;  

III -  em caso de renúncia ou morte do Conselheiro ti tu lar; e   
IV  -  em caso de perda de função do Conselheiro  t itu lar.  
Parágrafo único –  Findo o prazo de afastamento do Conselheiro Titular ,  

este reassumirá  o cargo imediatamente. 
 
  Art. 44  –  O suplente no efetivo exerc ício do mandato de Conselheiro  
Tutelar  perceberá  remuneração proporcional ao exerc ício e terá  os mesmos 
direitos e deveres do titu lar .  
 
 

SESSÃO VI 
DOS DIREITOS 

 
Art.  45 –  Todo Conselheiro  Tute lar fará  jus, anualmente, ao gozo de um 

per íodo de tr in ta dias de fér ias,  com d ireito a  todas as vantagens, como se 
em exerc ício est ivesse. 

§  1º  –  O per íodo aquisit ivo será  de doze meses de efetivo exerc ício,  
contínuos ou não. 

§  2º  –  A concessão observará  a escala organizada anualmente pelo 
Presidente do Conselho Tutelar e poderá  ser alterada por situações 
devidamente just if icadas. 

§  3º  –  Toda decisão tomada, quanto a fér ias, deverá  ser lavrada em ata 
do próprio Conselho Tutelar  e enviada para o CMDCA para homologação.  
 
  Art. 46 –  As fér ias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública ou comoção interna. 
 
  Art. 47 –  É  permitida a acumulação de fér ias de no máximo dois 
per íodos. 

 
  Art. 48 –  Em casos excepcionais as fér ias poderão ser gozadas em 
dois per íodos de quinze d ias cada um.  

 
  Art. 49 –  Mediante so l ici tação anter ior ou posterior a fato devidamente 
instru ído e documentado, o Conselhe iro  Tute lar terá  o d ireito de se ausentar  
do serv iço, sem preju ízo de nenhuma ordem ou natureza, nos seguintes 
casos:  

I - C inco dias consecutivos, contados da data do fato, em caso de luto 
por falec imento de: 

a) cônjuge ou companheiro;  
b) pai,  mãe, padrasto, madrasta;  
c) irmãos; 
d) f i lhos de qualquer natureza ( inc lusive natimortos) e  enteados; 
e) menores sob sua guarda ou tute la;  e  



 

 

f) netos, b isnetos e avós. 
II - o restante do dia em que ocorrer o fato e o dia do sepultamento, em 

caso de fa lecimento de: 
 a) b isavós; 
 b) sobr inhos; 
 c)  t ios;  
 d) pr imos; 
 e) sogros; 
 f)  genros ou noras; e 
 g) cunhados. 

III –  Cinco dias consecut ivos, contados da data do fato, em razão de 
núpcias. 

  
  Art.  50 –  Pelo nascimento ou adoção de fi lho, o Conselhe iro Tutelar  
terá  dire ito à  l icença-paternidade de c inco dias consecutivos. 
 
  Art.  51 -  Pe lo nascimento ou adoção de fi lho, a Conselheira Tute lar  
terá  dire ito à  l icença-maternidade de acordo com a isonomia dos 
funcionár ios do munic ípio.  

 
Art.  52 –  O abono de Natal (décimo terce iro sa lár io)  será  pago, 

anualmente, a todo Conselheiro  Tute lar ti tular .  
§  1º  –  O abono de Natal (décimo terceiro sa lár io)  corresponderá  a um 

doze avos, por mês de efetivo exerc ício, da remuneração devida em 
dezembro do ano correspondente. 

§  2º  –  A fração igual ou superior a quinze dias de exerc ício será  tomada 
como mês integral para efe ito do Parágrafo Pr imeiro  deste ar tigo. 

 
Art. 53 –  Caso o Conselheiro Tute lar  deixe a função sem cará ter de 

penalidade, a grati f icação natal ina (décimo terce iro salár io) ser- lhe-á  paga 
proporcionalmente ao número de meses de exerc ício no ano com base na 
remuneração do mês em que ocorrer o fato.  
 

SESSÃO VII  
DOS DEVERES 

 
Art.  54 –  São deveres dos Conselheiros Tute lares: 
I -  exercer com zelo e dedicação exclusiva suas atribuições; 
II -  observar e fazer cumpr ir  as normas legais e regulamentares;  
III -  a tender com presteza ao público em geral, prestando às informações 

requeridas, ressalvadas as protegidas por sig i lo;  
IV  -  ze lar pela economia do materia l e  pela conservação do patrimônio 

público; 
V  -  manter conduta compatível com a natureza da função que 

desempenha; 
VI -  guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento, com 

exceção para as autoridades consti tu ídas, quando necessár io;  
VII -  ser  ass íduo e pontual;  



 

 

VIII -  tra tar as pessoas com respeito;  
IX –  quando solic i tado pelo CMDCA, o Conselho Tute lar deverá  

apresentar relatór ios dos trabalhos bem como dos casos atendidos e as 
providencias tomadas; 

X –  respeitar as decisões do CMDCA quanto à  aplicação das medidas de 
proteção e demais de l iberações; 

XI -  a tual izar-se permanentemente em relação à  leg is lação afeta à  área;  
e 

XII -  interfer ir no exerc ício do poder famil iar quando os direitos e 
deveres dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente estiverem sendo 
descumpridos. 
 

SESSÃO VII I  
DAS PROIBIÇÕES 

 
Art.  55 –  Ao Conselheiro Tute lar é  pro ib ido: 
I -  ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante expediente, salvo 

por necessidade do serv iço, ou deixar de comparecer ao plantão no horár io 
estabelecido; 

II - recusar fé  a documento público; 
III -  opor resistência injusti f icada ao andamento do serv iço; 
IV  -  acometer a pessoa que não seja membro de Conselho Tute lar o  

desempenho de atribuição que não se ja de responsabil idade dela;  
V  -  valer-se da função para lograr proveito  pessoal ou de outrem; 
VI -  receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 

espécie em razão de suas atr ibuições; 
VII -  proceder de forma desid iosa, recusando-se a prestar atendimento 

ou omitir-se a isso, no exerc ício de suas atribuições, quando em expediente 
de funcionamento do Conselho Tute lar;  

VIII -  exercer quaisquer at iv idades que sejam incompatíveis com o  
exerc ício  da função e com o horár io de trabalho; 

IX  -  fazer propaganda polí t ico-part idár ia  no exerc ício das suas funções; 
X -  romper s igi lo em re lação aos casos analisados pelo Conselho 

Tutelar ; e  
XI -  exceder-se no exerc ício da função, de modo a exorbitar suas  

atribu ições, em abuso de autor idade. 
 

SESSÃO IX 
DA ACUMULAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE 

 
  Art. 56  –  É  vedada a acumulação da função de Conselheiro Tutelar  
com qualquer ativ idade remunerada, pública ou privada, inclusive com cargo, 
emprego ou função. 
 
  Art.  57  –  O Conselheiro  Tute lar responde civ i l,  penal e  
administrat ivamente pelo exerc ício  da sua função. 
 

SESSÃO X 



 

 

DO CONTROLE DO CONSELHO TUTELAR 
 
  Art. 58 –  O CMDCA é  o órgão de controle sobre o funcionamento do 
Conselho Tute lar e sobre o exerc ício da função de Conselheiro Tutelar .  
 
  Art.  59  –  Compete ao CMDCA em conjunto com o presidente do 
Conselho Tute lar:  
  I –  f isca l izar o exerc ício das funções dos Conselheiros Tute lares de 
modo que compatibi l ize o atendimento à  população 24 (v inte e quatro)  horas 
por dia;  
  II –  instaurar e real izar  à  s indicância para apurar a eventual fal ta  
cometida por um Conselheiro  Tute lar no desempenho de suas funções; 
  III –  emit ir parecer conclusivo nas sind icâncias instauradas e noti f icar  
o Conselheiro Tute lar s indicado de sua decisão; e  
  IV –  ap l icar as penalidades previstas nesta Lei.  
 
  Art.  60 –  A presidência do Conselho Tutelar,  a ser const itu ída por um 
membro do Conselho Tute lar, será  quem disc ipl inará  a organização interna 
do Conselho no Munic ípio.  
 
  Art.  61 -  Compete a Presidência do Conselho Tutelar :  
  I –  ordenar a forma de distribu ição dos casos a serem avaliados e o 
modo de decisão co let iva dos casos que lhe forem submetidos; 
  II –  em conjunto com os demais Conselheiros Tute lares Titu lares 
elaborar o regimento in terno do Conselho ou alterações, para posterior  
encaminhando ao CMDCA para apreciação e aprovação; 
  III –  uniformizar a forma de prestar o trabalho e o atendimento dos 
Conselheiros Tutelares; 
  IV –  manifestar-se em nome dos Conselheiros Tutelares; 
  V –  representar publ icamente ou designar representante do Conselho 
Tutelar perante a sociedade civ i l e o Poder Público, quando entender 
conveniente;  
  VI –  decidir sobre os confl itos de competência entre os Conselheiros 
Tutelares; e  
  VII –  quando solic i tado pelo Executivo Munic ipal, legis la tivo,  
Judiciár io , Ministér io Público ou pe lo CMDCA, encaminhar re latór io dos 
trabalhos rea lizados. 
 

SESSÃO XI 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 

Art. 62 –  Compete ao CMDCA instaurar sindicância e processo 
administrat ivo disc ipl inar no caso de denúncia de falta cometida por 
Conselheiro Tutelar .  

§  1º  –  A sindicância será  instaurada na hipó tese em que inexist ir  
comprovação da materia l idade e da autoria obje tos da denúncia.  



 

 

§  2º  –  O processo admin istrat ivo disc ipl inar será  instaurado na hipó tese 
em que houver comprovação da material idade e da autoria obje tos da 
denúncia. 

§  3º  –  A denúncia poderá  ser  encaminhada por qualquer c idadão ao 
CMDCA, desde que escr ita , fundamentada e com ind icação sobre eventuais 
provas ou ind ícios. 

 
Art. 63 –  Constatada a falta, o CMDCA poderá  aplicar as penalidades 

previstas no Art igo 75 desta Lei.  
 

Art. 64 –  No processo administra tivo discip linar , cabe ao CMDCA 
assegurar o exerc ício do contrad itór io  e da ampla defesa do Conselhe iro  
Tutelar .  
 
  Art. 65  - A s indicância ou o processo administrat ivo disc ip l inar será  
instaurado pelo CMDCA. 
 
  Art. 66 -   A sindicância ou o processo administrat ivo disc ip l inar será  
público, devendo a primeira  ser conclu ída em tr inta  dias e o segundo em 
sessenta dias após a instauração, salvo impedimento just if icado, sendo 
poss ível a prorrogação por igual per íodo. 
  Parágrafo Único - Poderá  ser confer ido cará ter sig i loso à  s indicância 
e ao processo administrat ivo, por del iberação do CMDCA para preservar a 
integr idade física, ps ico lógica ou moral dos envolv idos. 
 
  Art. 67 -  Instaurado o processo admin istrat ivo discip l inar, o acusado 
deverá  ser notif icado, com antecedência m ínima de 24 horas, da data em 
que será  ouvido pelo CMDCA. 
Parágrafo Único - O não comparecimento injusti f icado não impede a 
continuidade do processo admin istra tivo disc ip l inar.  
 
  Art. 68 -  Ouvido o acusado, este terá  cinco dias para apresentar sua 
defesa prévia, sendo-lhe facultada consulta aos autos. 
Parágrafo Único - Na defesa prévia, podem ser anexados documentos e o 
rol das provas a serem produzidas, bem como indicado o número de 
testemunhas a serem ouvidas, no máximo de três por fato  imputado. 
 
  Art. 69 -  Ouvir-se-ão primeiro as testemunhas de acusação e 
posteriormente as de defesa. 



 

 

  Parágrafo Único - As testemunhas de defesa comparecerão 
independentemente de intimação, salvo se a parte que as arrolou requerer 
sua int imação com antecedência m ínima de cinco dias da data da oit iva, mas 
a falta in just if icada delas não obstará  ao prosseguimento da instrução. 
 
  Art. 70 -  Conclu ída a fase instru tór ia, dar-se-á  v ista dos autos à  
defesa para produzir a legações f inais no prazo de cinco dias. 
 
  Art.  71 -  Apresentadas às a legações f inais, o  CMDCA terá  c inco d ias 
para proferir  decisão. 
  Parágrafo Único - Na hipó tese de improcedência por falta de provas, 
expressamente manifestada pelo CMDCA, poderá  ser instaurado novo 
processo sobre o mesmo fa to se novas provas forem indicadas. 
 
  Art. 72-  O Conselheiro Tute lar poderá  interpor recurso fundamentado 
da decisão do CMDCA, em cinco dias, a contar de sua intimação ou de seu 
procurador. 
 
  §  1º  - O CMDCA terá  quinze d ias para proferir decisão sobre o recurso 
mencionado no caput deste artigo, podendo, a seu critér io, confer ir- lhe efeito  
suspensivo até  decisão fina l.  
  §  2º  - A decisão que importar na aplicação da penalidade de perda de 
função será  comunicada ao Prefeito para adoção das medidas 
administrat ivas necessár ias à  sua efet ivação. 
 
  Art. 73 -  O denunciante, quando particular, deverá  ser cienti f icado da 
decisão f inal profer ida em relação à  sua denúncia.  
 
   Art . 74  - Entendendo necessár io o CMDCA poderá  afastar o  
Conselheiro Tute lar que estiver em sindicância ou em processo 
administrat ivo disc ip linar  até  que se f inde o mesmo. 
 

SESSÃO XII  
DAS PENALIDADES 

 
 

Art.  75 –  São penalidades discip l inares apl icáveis aos membros do 
Conselho Tute lar:  

 I -  advertência; 



 

 

 II -  suspensão, não remunerada, de um a três meses; e  
 III -  desti tu ição da função. 
 
Art.  76 –  Na apl icação das penalidades serão consideradas a natureza 

e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a 
sociedade ou o serv iço público, os antecedentes no exerc ício da função, as 
agravantes e as atenuantes. 

 
Art.  77 –  A advertência será  ap licada por escri to nos casos de v io lação 

de proibição constante dos incisos I e II do artigo 55 desta Lei, ou de não 
observância de dever funcional constante na Lei Federal nº  8.069/90, no 
regulamento ou nas normas internas de Conselho Tutelar que não justi f ique 
imposição de penalidade mais grave. 

 
Art. 78 –  A suspensão, que será  aplicada nos casos de reincidências 

das faltas punidas com advertência, não poderá  exceder noventa dias, mas 
implicará  o não-pagamento da remuneração pelo prazo que durar.  

 
Art. 79 –  O Conselheiro Tutelar será  desti tu ído da função nos casos em 

que: 
I -  cometer cr ime ou contravenção penal ou infração admin istrat iva 

incompatíveis com o exerc ício de sua função; 
II -  deixar de prestar a escala de serv iços ou qualquer outra at iv idade 

atribu ída a ele , por duas vezes consecutivas ou três vezes alternadas, 
dentro de um ano, conforme regimento interno do Conselho Tutelar , salvo 
just i f icat iva aceita pe lo CMDCA; 

III -  deixar  de comparecer, in just i f icadamente, a três sessões  
consecutivas ou a c inco a lternadas, no mesmo ano; 

IV  -  prat icar conduta escandalosa no exerc ício  da função; 
V -  ofender outrem fis icamente no exerc ício da função, sa lvo em 

leg ít ima defesa própria  ou de terce iro;  
VI -  exercer qualquer ativ idade remunerada, pública ou privada, 

inc lusive cargo, emprego ou função; 
VII -  transgredir os incisos III a XI do ar tigo 55 desta Lei;  
VIII -  infr ingir as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente e da 

legis lação afeta à  área da cr iança e do adolescente; e  
IX  - restar configurado, em processo administrat ivo disc ipl inar, fal ta  

pun ível com advertência ou suspensão, após ter sofrido, em processos 
anteriores, a apl icação de duas penalidades de suspensão não-remunerada. 
 
  Art. 80  –  A decisão em processo administrat ivo deverá  conter relatór io ,  
fundamentação e conclusão. 
 

 
CAP ÍTULO V 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 



 

 

Art. 81  –  O Fundo Munic ipa l dos Dire itos da Criança e do Adolescente 
é  composto por recursos destinados à  polí t ica de atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
n.º  8.069/90 e nesta Lei.  

 
  Art.  82  –  O Fundo Municipa l de que trata o Artigo 81 desta Lei terá  
Administração e execução orçamentár ia e contábil de responsabil idade do 
Poder Executivo Munic ipal, cabendo ao CMDCA o controle e  f isca l ização do 
Fundo. 
 

Art. 83  - O Fundo Munic ipa l dos Dire itos da Criança e do Adolescente 
está  v inculado ao CMDCA e const itu i-se de:  
  I –  Recursos or iundos do orçamento da União, Estado e Munic ípio  
destinadas especif icamente para atendimento ao disposto nesta Le i;  
  II –  recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos 
Direitos da Cr iança e do Adolescente; 

 III –  Doações de entidades nacionais e  internacionais,  governamentais 
e não-governamentais, voltadas para o atendimento dos dire itos da cr iança e 
do adolescente; 

 IV –  Doações de pessoas físicas ou jur ídicas; 
V –  Contr ibuições voluntár ias;  
VI –  Legados; 
VII –  Produto das ap l icações f inanceiras dos recursos d ispon íveis;  
VIII –  Produto das vendas de materiais e publ icações em eventos 

realizados; 
IX –  Va lores originár ios das multas apl icadas pelo Ju ízo da Infância e 

da Juventude, nos termos do art . 214 da Lei Federal nº  8 .069/90; e  
X –  Outros recursos que lhe forem dest inados. 

 
Art. 84 -  O Munic ípio promoverá , na forma e nos prazos previstos em 

lei, a  prestação de contas dos recursos orig inár ios de poderes, ent idades ou 
órgãos públicos federais, estaduais e municipa is, responsabil izando-se, 
ainda: 
  I - pela manutenção de registros, em forma contábil e f iscal, de todos 
os recursos or iginár ios das fontes expl ic itadas no ar t igo 85 desta le i;  
  II - pela administração de recursos, quaisquer que sejam as suas 
origens, destinando-os e liberando-os somente quando em conformidade com 
as ações, os planos e os programas previamente estabelecidos e aprovados 
pelo CMDCA; e 
  III - por manter depositada, em estabelecimento of ic ial de crédito  
existente na sede do Munic ípio,  toda e qualquer importância recebida e não-
sacada, em conta com correção monetá r ia, conservando registros escri turais 
dos resultados das apl icações d iár ias.  



 

 

 
Art. 85 -  O Fundo Munic ipal será  regulamentado por decreto do 

Executivo Munic ipal, o qual f ixará  cr itér ios e prior idades que atendam à  
polít ica estabelecida nesta Lei, com aprovação do CMDCA.  

§  1º –  Nenhuma despesa será efetuada sem a indicação e a cobertura 
de recursos dispon íveis.  
  §  2º  –  Todo ato de gestão f inanceira será  real izado por força de 
documento que comprove a operação. 
 

CAP ÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 86 –  A defin ição da polí t ica de atendimento aos dire itos da cr iança 

e do adolescente será  e laborada sob-responsabil idade do CMDCA em 
conjunto com a Secretar ia Munic ipal do Trabalho e Ação Socia l com base na 
realidade v ivenciada pela comunidade Catanduvense e com a colaboração 
do Conselho Tute lar.  

 
Art. 87 –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrár io, em especial o cont ido nas Leis Munic ipais de 
nos 154/92, 78/2000 e 035/2008, mantendo-se o que não estiver em 
contradição com o proposto por esta Lei, bem como todos os atos praticados 
pelo CMDCA (Conselho Munic ipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente)  
e Conselho Tute lar.  

 
Gabinete do Prefeito,  Catanduvas, PR, em 07 de março de 2012. 

    
 

ALDOIR BERNART 
PREFEITO 
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